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DECISÃO

Processo Físico nº:

Classe - Assunto

Requerente:

Requerido:

0046324-70.2007.8.26.0562 

Cumprimento de Sentença - Inadimplemento 

_____________________________

__________________________________

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

A pessoa condenada ou que sofra o efeito de uma condenação civil  tem o dever 

jurídico e cívico de cumprir a sentença, não se concebendo, por exemplo, que viaje ao exterior, e-

fetuando gastos consideráveis, sem que primeiramente quite a dívida, enfim.

Não se trata de impedir e pessoa de ir e vir, porque esse direito persiste, mas de 

impedir a pessoa de viajar ao exterior até que efetue o pagamento da dívida, na medida em que a 

viagem ao exterior sempre demanda gastos significativos, que devem ser vertidos à satisfação da 

obrigação. 

Considerando que o devedor neste processo não indica ao juiz meio eficaz visando 

à realização do crédito e que o credor tem o direito constitucional à colocação em prática pelo juiz 

de técnicas destinadas concretamente ao cumprimento desse desiderato, mesmo porque a efetivi-

dade do processo é uma exigência constitucional e a dignidade tem dupla face, a do devedor e a do 

credor, defiro o requerimento do credor de bloqueio do passaporte do devedor, que, vale registrar, 

viajou ao exterior recentemente. 

Determino que o cartório faça as comunicações necessárias, especialmente à Polí-

cia Federal, para que o devedor não saia do país, devendo, demais disso, o passaporte ser apreen-

dido pela Polícia Federal.

Int.

Santos, 23.3.2017

JOSÉ WILSON GONÇALVES

 Juiz de Direito
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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